LEI Nº 1.247, DE 22/09/92

Dispõe sobre a concessão de abono aos Servidores do Executivo Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º.  Nos meses   de setembro e outubro de 1992, será concedido abono de 20% (vinte por cento) aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de setembro de 1992, que serão incorporados  aos vencimentos e proventos do mês de novembro de 1992, considerando como data-base dos servidores. 

Parágrafo Único. O abono de que trata esta Lei concedido aos contratados por prazo determinado (contratos administrativos). 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, exceto o disposto na lei nº 1.242, de 24 de agosto de 1992.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 1992.

Timóteo, 22 de setembro de 1992; 28º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                 Prefeito Municipal   

